
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

-PROJETO DE LEI Nº 120/2020 

,,. .,. 
� 'r • 

"Autoriza o Poder Executivo a 
abrir crédito adicional especial no 
orçamento vigente, destinado a 
atender abertura do Código de 
Aplicação 800, em conformidade 
com a Comunicação nº 049 do 
Tribunal de Contas" ... . . . . . . . . . . . . . . . . .  . 

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 
MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1 º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional 
especial no orçamento vigente, até o limite R$ 1.100.000,00 (um milhão e cem mil reais), 
destinado a atender abertura do código de aplicação nº 800, referente a Estruturação de Redes 
Serviços Sistema Único Assistência Social, consignado na seguinte dotação orçamentária: 

I - Fundo Municipal de Assistência Social 
130200 - 0824440022613 - 339039 - Outros Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica - Fonte 
05 - Código de Aplicação 8000007 ...................................................................... R$ 1.100.000,00 

Ait. 2° O crédito adicional especial de que trata o artigo 1 º ficará 
legalmente caracterizado pela Lei Federal nº 4.320, de 1964, artigo 43, § 1°, inciso II, sendo o 
valor de R$ 1.100.000,00 (um núlhão e cem mil reais), será coberto através de excesso de 
arrecadação da receita da Estruturação Rede Serviços Sistema Único Assistência Social. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data do/'
1

publicação. 

Pirassununga, 20 de agosto de 2 2()). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

"JUSTIFICATIVA" 

Excelentíssimo Presidente: 

Excelentíssimos Vereadores: 

Encaminhamos para apreciação dos nobres Vereadores que constituem 

essa Casa de Leis, projeto de lei que visa autorizar o Poder Executivo a abrir crédito

adicional especial no orçamento vigente no orçamento vigente, até o limite de R$ 

1.100.000,00 (um milhão e cem mil reais), destinado a atender abertura do Código de 

Aplicação 800, em conformidade com a Comunicação nº 049 do Tribunal de Contas. 

Considerando a Comunicação nº 049 do Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo - Contabilização dos Recursos de Emendas Parlamentares da União; 

Considerando que a referida Comunicação é para atender o Código de 

Aplicação nº 800, que se refere ao recebimento das verbas de Emendas Parlamentares 

Individuais para todo o País; 

Considerando que a referida despesa nº 2555 já tinha sido consignada e 

aprovada no orçamento vigente com outra codificação; 

Considerando que a despesa em questão refere-se à verba recebida através 

da Emenda Parlamentar Federal nº 18180020, no valor de R$ 1.100.000,00 (um milhão e cem 

mil reais), para atender a ação Estruturação Rede Serviços Sistema Único Assistência Social. 

Justificamos que para atender ao Comunicado nº 049 do Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo, faz-se necessário a alteração do Código de Aplicação para o 

número 8000007, mantendo-se o órgão, programa, ação, categoria econômica, objeto e valor. 

Por todo o exposto, rogamos o beneplácito desse Egrégio Legislativo em 

acolher, analisar e aprovar a presente proposta, requerendo para/u'i tramitação, regime de 

urgência previsto pelo Artigo 36 da Lei Orgânica do Município. 

TADEUURBAN 
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A secret;:..ria ;Jara :itrn,erar e r2glstr2r a

Oficio nº 131/2020 propositura. 

Pirassununga, 20 de agosto de 2020. 

Senhor Presidente 

Encaminhamos para apreciação dos nobres Edis que constituem esse 

Egrégio Legislativo, Projeto de Lei que visa autorizar o Poder Executivo a abrir crédito 

adicional especial no orçamento vigente no orçamento vigente, até o limite de R$ 

1.100.000,00 (um milhão e cem mil reais), destinado a atender abertura do Código de 

Aplicação 800, em conformidade com a Comunicação nº 049 do Tribunal de Contas, 

encarecendo para a matéria tramitação em regime de urgência de que trata o Artigo 36 da Lei 

Orgânica do Município. 

Atenciosamente, 

Excelentíssimo Vereador 

JEFERSON RICARDO DO COUTO 

Câmara Municipal de Pirassununga 

Nesta. 

' 

l 

TADEUURBAN 



26/08/2020 Roundcube Webmail :: Projetos de Lei para parecer 

Assu,,:o 

De 

Projetos de Lei para parecer 

Para 

Data 

Câmara Pirassununga <legislativo@camarapirassununga.sp.gov.br> 

Roberto Campos <rpcadv@gmail.com> 

2020-08-26 15:57 

• PL_ll 7 _2020.pdf( ~247 KB)
• PL_118_2020.pdf( ~240 KB)
• PL_119_2020.pdf(~242 KB)
• PL_120_2020.pdf(~246 KB) 
• PL_121_2020.pdf( ~247 KB)

Prezado Senhor 

Roberto Pinto de Campos, 

Assessor Jurídico, 

--- ----- -----

---- -----------
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De ordem do Excelentíssimo Senhor Vereador Jeferson Ricardo do Couto, Presidente da Câmara Municipal de 
Pirassununga, e atendendo ao artigo 74 do Regimento Interno desta Casa, a Secretaria Geral encaminha a Vossa 
Senhoria, para parecer do advogado no prazo de 05 (cinco) dias, o(s) seguinte(s) projeto(s): 

- Projeto de Lei n° 117 /2020, de autoria do Prefeito Municipal, que visa autorizar o Poder Executivo a abrir
crédito adicional especial no orçamento vigente, até o limite de R$ 2. 769.500,00 (dois milhões, setecentos e
sessenta e nove mil e quinhentos reais), destinado a atender a abertura do Código de Aplicação 800, em
conformidade com a Comunicação n° 049 do Tribunal de Contas;

- Projeto de Lei nº 118/2020, de autoria do Prefeito Municipal, que visa autorizar o Poder Executivo a abrir
crédito adicional especial no orçamento vigente, até o limite de R$ 245.900,00 (duzentos e quarenta e cinco mil e
novecentos reais), destinado a atender a abertura do Código de Aplicação 800, em conformidade com a
Comunicação n° 049 do Tribunal de Contas;

- Projeto de Lei nº 119/2020, de autoria do Prefeito Municipal, que visa autorizar o Poder Executivo a abrir
crédito adicional especial no orçamento vigente, até o limite de R$ 292.900,00 (duzentos e noventa e dois mil e
novecentos reais), destinado a atender a Transferência de Recursos para Obras/Reformas/Ampliações nas Piscinas
do Ginásio CEFE Presidente Médlci;

- Projeto de Lei nº 120/2020, de autoria do Prefeito Municipal, que visa autorizar o Poder Executivo a abrir
crédito adicional especial no orçamento vigente, até o limite de R$ 1.100.000,00 (um milhão e cem mil reais),
destinado a atender a abertura do Código de Aplicação 800, em conformidade com a Comunicação n° 049 do
Tribunal de Contas; e

- Projeto de Lei n° 121/2020, de autoria do Prefeito Municipal, que visa autorizar o Poder Executivo a abrir
crédito adicional especial no orçamento vigente, até o limite de R$ 1.432.500,00 (um milhão, quatrocentos e
trinta e dois mil e quinhentos reais), destinado a atender a abertura do Código de Aplicação 800, em
conformidade com a Comunicação n° 049 do Tribunal de Contas.

Atenciosa mente, 

Jéssica Pereira de Godoy 
Analista Legislativo - Secretaria 
Câmara Municipal de Pirassununga 

https://webmail camarapirassununga.sp.gov.br/cpsess 1030690092/3rdparty/roundcube/? _task=mail& _ safe= 1 &_ uid=3432&_mbox=INBOX.Sent&... 1 /1 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNG�--ºt) )
Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662 - Fone/Fax: (19) 561.2811

Estado de São Paulo 
E-mail: câmara@Jancernet.com.br

Site: www.embras.com/cmpirassunungal 
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Pirassununga, 31 de agosto de 2020. 

PARECER JURIDICO 

Oflcle-se o Executlvo pnra o 
envlo dos documentos réquer,ldos, 
vlsando o andamento do proces�o 
leglslatlvo dos pro etos de 1 

Pl ras; 03/ O O.r

- Projeto de Lei n ° 117 /2020, de autoria do Prefeito , que visa autorizar o 
Poder Executivo a abrir crédito adicional especial no vigente, até o limite de 
R$ 2.769.500,00 (dois milhões, setecentos e sess ve mil e quinhentos reais), 
destinado a atender a abertura do Código de Aplicação 800, em conformidade com a 
Comunicação n° 049 do Tribunal de Contas; 

- Projeto de Lei n º 118/2020, de autoria do Prefeito Municipal, que visa autorizar o
Poder Executivo a abrir crédito adicional especial no orçamento vigente, até o limite de
R$ 245.900,00 (duzentos e quarenta e cinco mil e novecentos reais), destinado a
atender a abertura do Código de Aplicação 800, em conformidade com a Comunicação
nº 049 do Tribunal de Contas;

- Projeto de Lei n ° 119/2020, de autoria do Prefeito Municipal, que visa autorizar o
Poder Executivo a abrir crédito adicional especial no orçamento vigente, até o limite de
R$ 292.900,00 (duzentos e noventa e dois mil e novecentos reais), destinado a atender
a Transferência de Recursos para Obras/Reformas/ Ampliações nas Piscinas do Ginásio
CEFE Presidente Médici;

- Projeto de Lei n º 120/2020, de autoria do Prefeito Municipal, que visa autorizar o
Poder Executivo a abrir crédito adicional especial no orçamento vigente, até o limite de
R$ 1.100.000,00 (um mHhão e cem mil reais), destinado a atender a abertura do
Código de Aplicação 800, em conformidade com a Comunicação n° 049 do Tribunal de
Contas; e

- Projeto de Lei n º 121/2020, de autoria do Prefeito Municip..a!_, que visa autorizar o
Poder Executivo a abrir crédito adicional especial no orçamegt6 vi�te, até o limite de
R$ 1.432.500,00 (um milhão, quatrocentos e trinta e qoí's mil e quinhentos reais), 
destinado a atender a abertura do Código de Aplicação,..800, em conformidade com a 
Comunicação n° 049 do Tribunal de Contas. 

:/ , .. , . 
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Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Os Projetos de Leis que tratem de matéria 

orçamentária tem seu inicio e tramitação legal por força do que 

determina o inciso III, do artigo 119 da Lei Orgânica do Município, sendo 

que o mesmo se vincula à Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

A Lei Orçamentária deverá conter os requisitos do 

artigo 120 da Lei Orgânica do Município. 

Toda e qualquer verba prevista como despesa em 

orçamento público é destinada a fins específicos e qualquer tipo de 

pagamento que não tenha dotação específica só pode ser realizado se 

for criada uma verba nova ou dotação nova para suprir a despesa. 

A Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, os 

créditos adicionais classificam-se em: 

• "suplementares, os destinados a reforço de dotação orçamentária; 11 

• "especiais, os destinados a despesas para as quais não haja dotação

orçamentária específica; 11 

,,.,,.--....,_ 
/ 

. 

• "extraordinários, os destinados a despesas urg�rf'tes e imprevistas, em
,·

caso de guerra, comoção intestina ou calaf7).tdade pública."
.. :::· 

/.,.;,· 
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O Orçamento Municipal prevê a possibilidade da 
criação de créditos adicionais suplementares até o limite de 20%, 
permitindo a autorização de despesas não computadas ou

insuficientemente dotadas na lei de orçamento, norma que deve ser bem 
analisada a sua aceitação ou não pela Câmara de Vereadores. 

Da mesma forma, os projetos de leis estão, desde 
logo, permitindo que se proceda na abertura de créditos adicionais, fatos 
esses também que devem ser submetidos à apreciação Plenária, no 
sentido de acompanhar mais de perto a gestão financeira do Município, 
havendo necessidade de justificativa eficiente. 

Reportando a solicitação de Parecer Jurídico aos 
Projetos de Leis ns0 117/20; 118/20; 119/20; 120/20 e 121/20 em 
.epígrafe, que visam a abertura de crédito adiôonal especial ao -
orçamento vigente, informo-vos que essa Assessoria Jurídica necessita 
de documentos relevantes consistentes nos processos administrativos 
integrais que subsidiaram a emissão dos Projetos de Leis, especialmente, 
cópia do Comunicado 49 do E. Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, bem como de cópia das emendas parlamentares citadas nos 
referidos projetos de lei. 

Tais informações são de extrema relevância para 
efeito de alcançar o estudo legal das matérias tendo �(.Pl�ta que as 

,· 
Just!f!cativas apresentadas alicerçam em recejtas __ ,P&r!amentares e a
substituição de Código de Aplicação com poucas io.fÓrmações; razão pelo 

/ 
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CAMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGk._ 
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Estado de São Paulo -� : ·
E-mail: câmara@Jancernet.com.br

Site: www.embras.com/cmplrassununga/ 

qual Vossa Excelência, seja oficiado ao Executivo Municipal para que 
envie referidos documentos a respeito do assunto. 

Certo da atenção ao que o assunto requer renovo 
a Vossa Excelência, os protestos de estima e distinta consideração. 

\ ,, 
\ / 

.... 
;r'' 

Roberto Pint�,-,éampos 
,,,. .. I , Assessor.--1 llndico 

,,/ /�_ ... // 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR 
JEFERSON RICARDO DO COUTO 

0D, Presidente da Câmara Municipal de Pirassununga 
Nesta 

. -;, � 
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Of. nº 930/2020-SG 

Senhor Prefeito, 

Sítio: www.camaraplrassununga.sp.gov.br ' ( \ '· _. 
E-mail: legislatlvo@camarapira.ssununga.sp.gov.br ' ' 
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Pirassununga, 03 de setembro de 2.020. 

Considerando os projetos de lei nºs: 117, 118, 119, 120 e 
121/2020, de autoria de vossa excelência, que visam a abertura de crédito adicional 
especial no Orçamento vigente, destinado a atender a abertura do Código de 
Aplicação 800, em conformidade com o Comunicado nº 049 do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo. 

Considerando o parecer preliminar da assessoria jurídica, o qual 
informa a necessidade de documentos relevantes sobre os referidos projetos de lei, 
para melhor estudo das matérias, cópia anexa. 

Diante do exposto, solicito a Vossa Excelência seja encaminhado 

a esta Casa, cópia integral dos processos administrativos que subsidiaram os projetos 
de lei nºs: 117, 118, 119, 120 e 121/2020, bem como, cópia do Comunicado 49 do 
Tribunal de Contas e das Emendas Parlamentares citadas nos projetos, visando dar 
seguimento no processo legislativo. 

Ao ensejo, apresento a Vossa encia os votos de estima e 
consideração. 

Excelentíssimo Senhor !O I e 
íi-...,. .. �eceL-»!J., DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN 

Prefeito Municipal de 

Pirassununga - SP 
P1rassu;v.mg�

1 
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; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Ao Jurfd1c.o para 

�--

Ofício nº 148/2020 
ceres aos projetos de lel nQs: 117, 118, 119, 120 e 

Senhor Presidente, 

!2!72020.

A Secretaria par 
d1ente nos referidos 

Plras; 21/09/20 
Pira 

expe-

etembro de 2020. 

Em atenção ao Ofício nº 930/2020-SG dessa insigne Casa 

Legislativa, encaminhamos docUlllentação fornecida pela Secretaria Municipal de 

Finanças relativa aos projetos de leis n°5 117, 118, 119, 120 e 121/2020, devidamente 

protocolada nos autos do procedimento administrativo nº 3.125, de 26 de agosto de 

2020. 

Atenciosamente, 

Excelentíssimo Vereador 

JEFERSON RICARDO DO COUTO 

Câmara Municipal de Pirassununga 

Nesta 

Prot. n
º 

3. l 25i'.!020 
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07/01/2020 Programações 
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07/01/2020 Programações 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Secretaria Nacional de Assistência Social 

Diretoria Executiva do Fundo Nacional de Assistência Social 

Ed.The Unlon - Setor de Múltiplas Atividades Sul - SMAS,Trecho 3,Lote 1 - Guará 

Sede do FNAS CEP:70.610-635-Brasllia/DF Tel.:0800 707 2003 E-mail:slgtv.informacoes@mds.gov.br 

NOTA DE SUGESTÃO DO ANALISTA CÓDIGO DE SUGESTÃO 660 

Processo n° 71000.064337/2019-10 

À Secretaria de Gestão de Fundos e Transferências - SGFT 

Assunto: Autorização de Empenho referente a Transferência Voluntária de recursos 
oriundos de Emenda Parlamentar, na modalidade Fundo a Fundo. 

e 

1. Considerando as informações contidas no Parecer de Aprovação de Programação (SEI
6450033), do Fundo Nacional de Assistência Social, que trata do processo de transferência
voluntária, na modalidade fundo a fundo, tendo como beneficiário o Município de

Pirassununga/SP, AUTORIZO A REALIZAÇÃO DO EMPENHO no valor de R$
900.000,00 (novecentos mil reais).

2. Encaminhe-se à Secretaria de Gestão de Fundos e Transferências para o prosseguimento do
feito.

At�nciosamente, 

(assinatura eletrônica) 

MIGUEL ÂNGELO GOMES OUVEIRA 

Secretário Nacional de Assistência Social - Substituto 

Ordenador de Despesa - Substituto 

slgtv.mds.gov.br/gestOl'/detalhamentoProgramacao/3317 9/10 
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(assinatura eletrônica) 

Marcelo Terra Camargo 

Secretário de Gestão de Fundos e Transferências 

stgtv.mds.gov.br/gestor/detalhamentoProgramacao/3317 
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07/01/2020 Programações 

• 
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Secretaria Nacional de Assistência Social 

Diretoria Executiva do Fundo Nacional de Assistência Social 

Ed.The Unlon - Setor de Múltiplas Atividades Sul - SMAS,Trecho 3,Lote 1 - Guará 

Sede do FNAS CEP:70.610-635-Brasllia/DF Tel.:0800 707 2003 E-mail:sigtv.lnformacoes@mds.gov.br 

NOTA DE SUGESTÃO DO ANALISTA CÓDIGO DE SUGESTÃO 1855 

SECRETARIA DE GESTÃO DE FUNDOS E TRANSFERÊNCIAS 

À Secretaria Nacional de Assistência Social 

Assunto: Encaminhamento do processo SEI 71000.06433/72019-10 para emissão de
autorização de empenho 

Nos termos do parecer emitido pela Coordenação-Geral de Apoio a Projetos � CGAP/DEFNAS, 
aprovo a Programação n° 3539301.20190001., apresentada pelo município Pirassununga/SP.

Encaminhe-se para a Secretaria Nacional de Assistência Social, visando à adoção das providências 
cabíveis relativas à autorização da emissão da nota de empenho no valor de R$ 900.000,00

.novecentos mil reais).

À consideração superior. 

De Acordo. 

(assinatura eletrônica) 

Dulcelena Alves Vaz Martins 

Diretora-Executiva 

Fundo Nacional de Assistência Social 

Conforme sugerido pela Diretoria-Executiva do Fundo Nacional de Assistência Soclal, encaminha­
se a Secretaria Nacional de Assistência Social para as providências pertinentes ao empenho. 

slgtv.mds.gov.bt/gestor/detalhamentoProgramacao/3317 7/10 
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07/01/2020 Programações . ,,---..•.. ___ t/--... _ 
do ente federativo, o valor destinado à Programação sob análise, observando a regr� felati

1

à) \· \ 
classificação d� despesa a ser realizada, ou seja, custeio. ·. \ \l,, ! _'

•, . ,. ·. . / -.,-

Ainda, assinala-se que na execução do recurso é fundamental que o ente federado Ól:i!?erv� o/ 
valor específico destinado a cada unidade beneficiária, bem como atente para a necessld,a-de de 
estruturar os correspondentes custos e orçamentos até, no máximo, o valor total da Programação. 
Nesse sentido, alerta"se que incorreções na aplicação dos recursos podem comprometer a 
prestação de contas da Programação. 

Pelo exposto, submete-se à consideração superior. 

Elza Cristina Rio de Barros Zaffino

Coordenadora-Geral de Apoio a Projetos 

CGAP /DEFNAS/SGFT /MC

slgtv.mds.gov.br/gestor/detalhamentoProgramacao/3317 6/10 



07/01/2020 Programações 

• 
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Secretaria Nacional de Assistência Saciai 

Diretoria Executiva do Fundo Nacional de Assistência Social 

Ed.The Unlon - Setor de Múltiplas Atividades Sul - SMAS,Trecho 3,Lote 1 - Guará 

Sede do FNAS CEP:70.610-635-Brasilia/DF Tel.:0800 707 2003 E-mall:slgtv.informacoes@mds.gov.br 

NOTA DE SUGESTÃO DO ANALISTA CÓDIGO DE SUGESTÃO 2374 

PARECER w RECOMENDAÇÃO DA PROGRAMAÇÁ0/2019/MC/SGFT /OEFNAS/CGAP 

Programação SIGTV n° 353930120190001 

Ação 219G • Estruturação da Rede de Serviços do SUAS 

Tipo de Recurso - EMENDA Nº201918180020 

Ente Federado/UF: 

- A Programação SIGTV acima referida foi submetida à consideração desta Coordenação-Geral 
de Apoio a Projetos - CGAP/DEFNAS/SGFr/SE/MC para análise e manifestação relativa ao mérito 
social. Para tanto, encontra-se em anexo documento de aprovação do Conselho de Assistência 
Social. 

Preliminarmente, vale destacar que a Programação foi apresentada em conformidade com a 
Portaria MDS n° 2601, de 06 de novembro de 2018, que dispõe sobre a utilização de recursos 
transferidos fundo a fundo por este Ministério, visando o incremento temporário e a estruturação 
da rede de serviços do Sistema Único de Assistência Social -SUAS. 

Diante dos registros efetuados pelo ente federado e observando que o Conselho de 
Assistência Social aprovou a finalidade da aplicação do recurso na forma como apresentada, 
SY.gere-se o deferimento da Programaçig, por considerar que a mesma é compatível com as 
diretrlzes, objetivos e princípios básicos que norteiam a Política Nacional de Assistência Social -
PNAS, além de contribuir para a ofe rta qualificada de serviços socioassistenciais, em conformidade 
com os objetivos do SUAS. 

Ressalta-se que, desde que aprovada e considerando a disponibilidade financeira, o Fundo 
Nacional de Assistência Social - FNAS repassará, em parcela única, ao fundo de assistência social 

slgtv.mds.gov.br/gestor/detalhamentoProgramacao/3317 5/10 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Secretaria Nacional de Assistência Social 

Diretoria Executiva do Fundo Nacional de Assistência Socfal 

Ed.The Union • Setor de Múltiplas Atividades Sul· SMAS,Trecho 3,Lote 1 • Guará 

Sede do FNAS CEP:70.610-635-Brasilia/DF Tel.:0800 707 2003 E·mall:slgtv.informacoes@mds.gov,br 

NOTA DE SUGESTÃO DO ANALISTA CÓDIGO DE SUGESTÃO 4983 

Apto 

NOTA DE SUGESTÃO DO ANALISTA CÓDIGO DE SUGESTÃO 4984 

Apto 

NOTA DE SUGESTÃO DO ANALISTA CÓDIGO DE SUGESTÃO 4985 

Apto 

slgtv.mds.gov.br/gestor/detaíhamentoProgramacao/3317 4/10 



07/01/2020 Programações 

... 

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Secretaria Nacional de Assistência Social 

Diretoria Executiva do Fundo Nacional de Assistência Social 

Ed.The Unlon - Setor de Múltiplas Atividades Sul - SMAS,Trecho 3,Lote 1 - Guará 

Sede do FNAS CEP:70.610-635-Brasilia/DF Tel.:0800 707 2003 E-mall:slgtv.lnformacoes@rnds.gov.br 

ESPELHO DA PROGRAMAÇÃO 353930120190001 

e 
Oferta Tipo Nome Endereço da Oferta 

Status 

Cneas 

Serviço de 
Sitio Nossa Senhora 
Aparecida, nÂ0 S/NConvivência e Service Atendimento 

Fortalecimento de 
,Laranja Concluído 

Vínculos Azeda, 13631301;SP-
PIRASSUNUNç;A 

slgtv.mds.gov.br/gestor/detalhsmentoProgramacao/3317 3/10 
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RAZÃO SOCIAL 

ANDE 

Logradouro 

Ladeira Padre Felipe 

E-Mail

ong.ande@hotmall.com 

Nº Ano 

Empenho Empenho 

1542 2019 

RAZÃO SOCIAL 

Programações 

CNPJ 

05973012000116 

Bairro 

Centro 

Nº PTRES Nº Funcional 

156733 082442037219G0035 

CNPJ 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
13466001000178 

SOCIAL 

Logradouro Bairro 

FREDERICO PORT RUA 74 CENTRO 

E"Mail 

promocaosocial@pirassununga.sp.gov,br 

Nº Ano Nº PTRES Nº Funcional 
Empenho Empenho 
1545 2019 156733 082442037219G0035 

RAZÃO SOCIAL CNPJ 

AMMA 01636803000108 

Logradouro Bairro 

Sitio Nossa Senhora Aparecida Laranja Azeda 

E-Mali

amma_plrassununga@hotmail.com 

Nº Ano Nº PTRES Nº Funcional 
Empenho Empenho 

1543 2019 156733 082442037219G0035 

Nº Ano Nº PTRES Nº Funcional 
Empenho Empenho 

1545 2019 156733 082442037219G0035 

slgtv.mds.gov.br/gestor/detslhamentoProgramacao/3317 

CEP 

13631005 

Telefone 

1935619937 

Nº Fonte 

0188000000 

Nº Plano 
Interno 

0219GI13AIP 

TIPO DE INSCRIÇÃO 

............. ____ ,.. .. __ 

CEP 

13631087 

Telefone 

19 35621250 

Nº Fonte Nº Plano 
Interno 

0188000000 0219Gl13AIP 

TIPO DE INSCRIÇÃO 
---------------

CEP 

13631301 

Telefone 

1930552777 

Nº Fonte Nº Plano 
Interno 

0188000000 0219GI13AIP 

N° Fonte 
Nº Plano 
Interno 

0188000000 0219GI13AIP 

-

2110 
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07/01/2020 Programações 

• 
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Secretaria Nacional de Assistência Social 

Diretoria Executiva do Fundo Nacional de Assistência Social 

Ed.The Union - Setor de Múltiplas Atividades Sul - SMAS,Trecho 3,Lote 1 - Guará 

Sede do FNAS CEP:70.610-635-Brasilla/DF Tel.:0800 707 2003 E-mail:slgtv.lnformacoes@mds.gov.br 

ESPELHO DA PROGRAMAÇÃO 353930120190001 

Tipo Número 

EMENDA 201�&1) 

uncional Programática Valor GND 3 

082442037219G3805 R$ 900.000,00 

UF Município 

SP PIRASSUNUNGA 

Razão Social 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Logradouro 

FREDERICO PORT - 74 

E .. mail 

promocaosocial@plrassununga.sp.gov.br 

N.PROGRAMAÇÃO
SITUAÇÃO 
PROGRAMAÇÃO 

Parlamentar 

Nelson Marquezelli 

Valor GND 4 Valor Total 

R$ 0,00 R$ 900.000,00 

IBGE PORTE 

353930 MÉDIO 

Esfera CNPJ 

MUNICIPAL 13466001000178 

Bairro CEP 

CENTRO 13631087 

Telefone 

1935621250 

GND4M 
GND3-CUSTEIO 

INVESTIMENTO 
VALOR 
TOTAL 

R$ 353930120190001 Autorização 
Empenho Emitida 

de R$ 900.000,00 R$ 0,00 
êbô. ooo, od..) 
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PO�ARIA Nº 705, DE 6 DE ABRlt OE 2020 

Hablllta Municípios a rec�rem rectJT50S referentes ao 
ln<:<emenlo temporário do Piso da Atenç!io 8'.slca IPABl 

o MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE. no uso das atrlbulç6es que lhe conferem os Incisos I e li do 
p;irágr.ifo único do arl 87 da Ccnstltulç:ão. e 

Considerando a lei Complementar n• 141. de 13 ele janeiro de 2012. que re91Jlamenla o § 3° do 
art.198 da Con$titulç!o Federal para dkpor sobre os valores mlnlmos a s«em apUcados anualm1tnte pel11 
União. Estados, Distrito Federal e M1mldplos em açoos e se!Vlços pubUcos de saúde: estabdecc os 
etftérlos de ratel,o dos recursos de transferências para a saude e 115 normas de li$catltaçào. avallação e 
conuote das de-spesas com saúde nas 3 Cltésl esferas de governo; revoga di,posltlvos das Lt>ls nos 8.080. 
de 19 de se lembro de 1990, e 8.e&9. de 27 de Julho de 1993, e dá outras providências; 

Considerando a Lei n• e.oeo. de 19 de setembro de 1990, que di'f)Õ• sobre as com!ções para a 
promoçlo. proteçlo e recvpera�o da saúde. a organliação e o funcionamento dos serviços 
�rrespcmd""tes e dá outras providências: 

consld� a Lei n" 8.142. de 28 de dezembrn de 1990. que dispõe sobre a participação da 
comunidade na ge51.ão do Sistema Unlco de Saúde !SUSI "sobre as lransferêndas lntergcvornamentals de 
recuraos llnancelros na ârea da saúde e dá outras providências: 

Considerando a l.e! n• 13.978, de 17 de janeiro de 2020. que estlma a receita e lixa a despesa da 
União para o aX'ltrcldo financeiro de 2020; 

CQnsfderando o Decr9to n• L232, de 30 de agosto de 1994. que dispõe sobre as cond!çlles e a 
forma de repasse regular e automático de recursos do Fundo Nedonal de Saude para os Fundos de Saúde 
Esl&duals. Munldpllls e do Olstrtto Federat 

Considerando o Deaeto n• 7.507, de 27 de Junho de 2011. que dlq,õe sobre a movimentação de 
recu,sos r�s transretldos a Estados. O!sbtto Federal e Munldpios. em <MCOtrencla das leis citadas: 

Considerando. a Portaria de eonsoUdação n" 6/GM/MS. de 28 de setembro de 2017. que trata 
da consotldaç.lo da,, nocmas sobre o �andamento e a transf8"énda do.s recursos federais para as ações e 
os serviços de saolde do Sisterna Único de Saúcre: e 

Cons!derar,do a Portaria de Consollclaç!o n• 2/GM/MS. de 03 da outubro de 2017, que trata da 
consolldaçio das normas sobre as polltkas de saúde do Sistema Único de Sallde: 

Considerando a Portaria n• 488/GM/MS. de 23 de março de 2020. qw dispõe sobro a 
apl.lcação de vmendas parlamentares que adicionarem reeursos ao Sistema Únlco de Sallde ISUSl. para a 
Nlillização de tramferêndas do Fundo Nacional de Sallde aos FUndos de Saúde dos Estados. Dislrlto 
Federal e Munlcfpios. no exerciáo de 2020. resolve; 

M 1° Flc:a habilitado o Munlclplo descrito no anG'Xo a esta Porúirla a têe<!ber recursos referentes 
ao [ncremento temporário do Piso da Atenç6o 84slca CPASi 

Art. 2° Os recursos tratados nesta Portaria referem-se à aplicação dos emendas p.l•lamentares 
para Incremento tempor.!rlo do Piso da Atençlo Bá.$1ca <PABl. observando o di5poslo no Cap!lulo li da 
Portaria nº 488/GM/MS. de 23 de março de 2020. 

Art. 3° OJ recursos desta Portaria serão organl2ados e transferidos na forma do Bloco de Custelo 
das Ações,., Serviços Publlcos de Saúde. 

Art. 4° As propostas de que tratam esta Portaria serão proces�s no Sistema de cadàslro de 
Propo,;llls Fundo a Fundo. dlsponlvel no 5/tlo elel!õnlco do Fundo Nacional de Sallde • 
,.,.,.,,.rns,g\Jde.gov.bt. 

• Art. 5° O Fundo Nacional de Saúd& adotará as medidas nece-..sárlas para as transferêndas da 
recursos estabolacldos nesta Portaria <10$ respectivos Fundos de Sallde. em at� seis parcelas. em 
conformidade com os processos de pagffl'lonlo ln5trufdos. após atendidas as condlções pn,,,istas para 
essa modalidada de transíer6ncla. 

Arl 6° A p<est..ção de contas sobre a apllc..ição dos recursos serâ realhada por melo do 
Relat6rlo Anual de Gestão • RAG do resp<!ctlvo ents federaUvo benefidado . 

Art. 7°. Esta Portaria entra em vigor na dBla de sua pubUcaçào. 

LUIZ HENRIQUE MANOETTA 
ANEXO 

Entes Hab!lltados para Recebimento de recurso de emenda para Incremento lempooirfo do 
componente d• çUOt91Q d<> Pia'> do Atonçlo Bôslca {PA8) 

UF MUNlcf PJO ENTIDADE 

-1 FUNDO 

Nº OA PROPOSTA 
-

0308363202000 se I MIRIM DOCE 

1
�i�b�L

DE 3eoo 
_ _ "i!,flLM o.�E 

030682.."202000 

0309636202000 

1 

FUNDO 
se !ORL.EANS MUNICIPAL 

j
3600 1 DE SAVOE DE

+ 

1��=� .�:- 135:0 ,<t IDE SAUDE O!; 
PALMEIRA 4 
FUNDO 

03060<!8202000 
1 !

MUNICIPAL SC PAULO LOPES DE SAUDE OE , 3600 
PAULO LOPES 1 

CÓD. 
EMENDA 

2a560003 

40150008 

29250007 

18800001 

VAL 
VALÕR-- · 1 ·· - -·- - . -OR POR TOTAL DA FUNCIONA).. AAI.A.l.jENTAA PROPOSTA PROGRAMATICA (RS) 

100. 

,(R$) 

�.00 100.000.00 103:l�:92E8�0= 
-

200. 000.00 

000,00 100. 
-

200.000,00 

100.000,00 

� - l 
11030150192E890042 ! 
1 

: 1030150192E890042 

100. 000.00 , 100.000.00 I 1030l50192E890042 
._L _ - _! 
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Conilderando • J'ot1irla de Coruolldaçlo n• 6/GM/MS, de 2S de n1einbrv d• 2017, que ttata da ,onsolldaçilo dai normas sobre o llnanda,,,,.nto e a·tra;,,�4ncla dó{-

1; ;:.· 
· 

recul'JOS ledora!• p1n1 as •�• e os set\'!'°' de uúde do Sistema Únko de Saúde; e � -t • 
Co,,,!dirando a Portar!• nt 48&/GM/MS. d• 23 de março do 20l0, que d!ipõe sobre • apllaç�o de emond.ls parlamentares que adk10narem raClll'JOS ao Stst'1na Urúco • 

d• SaJd• (SUS), para • reol�lo de transfcrfncw do Fundo N<donal de S1úd1 aos Fun<IM d• saúde dos Est1do,, Dts1rlto fed>n1I e Munldplas, no eq1cKt0 �" 2010, � _ _,., 

rKC!ve: Art. 1• f',ca h1blntado o útado, Mun,cípio ou Distrito Federal descrlto no IM>e a e� Portarra a receber recur,m roferenles ao lncremonto tempor�r!o di L�•t• 
ftnam:efro d1 llz>lst<lncta de Ml<lla e AftJ COmpl,lddide (MAC). . ., •· 

Alt 21 Os � tratados nesta PortU!a reler,rn-,e à aplico,10 das ornendas par!amental'e$ para fncr•mento ttmporlrlo do tlm,t• Flnan<«<ro do AouotforJa de ;.,�dia 
e Alta Comple:dd1de IMAC), ob1tM1ndo o dtspos\d no capitulo li da Pomrla no ◄88/GM/MS, de 23 de ml(ÇO de 2020. 

Art. 31 os recursos dona Poturta sJo de nan,reza de demu• de custeio e one.rar�o o Bioca de custeio das Aç� e Senlços Pübílcos de Sallde, nos termos do 

Art. 4• M pr"9(HtaS de que traum esta portaria •er1o PfOCusadas no Sistema de Cadastra de Propostas Fundo • Fundo, c!fsponfvel no ,111o eletronlco do FUndo Nadottal 

de S•úde ·A;;:,--;·r�·t";';/';,., de seúde adotu.l as medidas ntculáriu par, as uansferb\cW d• recvnos eJlllbtltddas nesta Portaria aos rHPteUvos Fundos de Saúde, em 
at6 seis parcelas, em conro,mldade '°m os protusos d• pagamento lnstr"ldos, após att/k!leas as condlç� prevtsras para wa m�Udade ele translor�nc,a. 

Art. 6• A pre,t11fo de con� solice a ap,1caç!o dos recunos nri r�da por m•Jo do Relotdrto Anuol do Gest.Jo • RAG cio tespecttvo ente ledt<iwo 
benefimdo. 

LUll HENRIO.UE MANOITTA 

ANEXO 

ENTES HABILITADOS A RECEIWIEM RECI/R.SOS fEDElWS � EMENDAS PAIILAMENTARES DESTINADOS AO INCREMENTO TEMPORAAIO 00 TETO DA MlDIA E ALTA 
COMPlEXJOAOE • MAC 
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� :��- �'JO◄ • ,·.r ""' _...- • Habl!lta o h� MunWplo oJ 01,lrito Ftdua! a receber �cu11os refer•ntes ao ln<remonlo 
tl!.,_,,10 do Umtta flna,,c,lro d1 AJ>istfnd1 dr Mtdla • Alta Complond1de (MA.C) 

O MINISTRO DE ESTACO DA S/IÔDE, no mo d>t atlfbul(6u que Ih• ccnfl!fem c.s IJ\dsos I e II do panc..-.fo úai<o do art. 87 da Conrtl1uiçJo, • 
Cac\s�a • Lei Co,np�ontar nt 141, de 13 dr Janoin, do 2012, q111 resutam...,a o § 31 do art. 198 da Cor\ltlMçlo Federal par.i d!s;,o, sobro os valores mínimos 

1 serem apllndos 1n_ualme-nt• pel1 UntSo, Emdos,. DJstrlla Fect.ral e Munldpfcs. em a� e se-TY5sos p,)t,Ucos d• Aúd.r, esDbtiece os crftl,lcs d• rateio das H!.OLBOt de 
1An<f11tndas pua a saúdo • as normas de flsaijuçl<l, avaltaçJo e c011t1ol, das �- com s1úd1 nu 3 (lrlsl esferu do 10Yerna; rC<toga dl-;11vos das leis nos 8.080, do 
1, do Sftembro do 1990, e 8.689, do 27 de Julho de 1993, • d4 outtu prCMdfnd>s; 

Consldffando • Lei n• 8.1>14, da 19 de se12rnbro d• 1990, que dispa, sobre .. condtrõu P"ª a promO{lo, prol•�• • r,euporiçfo da nade, • oraanll•rJo • o 
fut\"°1\vnento dos suvtço:s. car,■,poftdentu e d4 outrm proridmdu; 

Consldervtdo • l.el n• 8.142, de 28 de dettfllbro de 1990, que dlsl)6e sobre a partlc!;>alio da comunidade na gHtão da Sistema Único de S1údo (SUS) e sobre u 
tran,lortnclu ln�to"<m•mentals de rtC\ll'IOS flnanctlros o. ma da n,l,le e d' outru ptaY!dinclu: 

Coruldenndo • Lei n• U.!178, dt 17 de Janeiro de 1020, que .. um• a receita e n,.. a dupua da Unllo por.a o uerdr:lo Orun<elto do 2020; 
Conslde,.ndo o D•cnto nt l.2J2, de 30 de agc,11.0 de 1994, que dlspOe ,obre u condlç!iel e a ronn1 de npa<u ttgUlar e autom.ltia> dt recu1SOJ do Fundo Nl>llonal 

de S•ú� p.ira o, Fundos dr Saúdé Estaduais, Munldpals e do Olst1ho Fedtral, 
Consld.e,ando o Oweto nt 7.S07, de 27 de Junho de 2011, qu• dbpao sobre I m01,imentaçlo de recurJos feder1ls tra,,Jféridos • ístadoJ Dostrlto fe<kn,I • Mvnrü-, 

om dttorrêncJa das !els citadas: 
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' Urupês SP - - -
Valentim Gentil SP - - 98.340,00 

Valinhos SP - - 88.062,62 

Valparalso SP - - -
Vargem SP - - -
Vargem Grande do Sul SP - - -

Vargem Grande Paulista SP - - 93.184,42 

Várzea Paulista SP - - -

Vera Cruz SP - - -
Vinhedo SP 51.017,16 - -
Viradouro SP - - -
Vista Alegre do Alto SP - - -
Vitória Brasil SP - - -
Votorantim SP 243.750,00 - 169.721,96

Votuporanga SP - - 279.985,70 

Zacarias SP - - -
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100.000,00 111.428,57 

380.000,00 79.418,84 

754.577,66 -

537.482,85 -
200.000,00 -
880.857,22 -

1.660.038,42 

919.982,00 -

150.000,00 

750.000,00 -

600.000,00 -

- -

100.000,00 -

1.065.445,00 -
1.580.000,00 240.000,00 

89.142,85 280.454,00 
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� Taquaral SP - - - 100.000,00 -

Taquaritinga SP - - 359.619,05 94.571,43 598.620,00 888.560,00 244.571,43 

Taquarituba SP - - - 100.000,00 - 150.000,00 585.142,85 

Taquarivaí SP - 60.000,00 122.925,00 200.000,00 - - 180.000,00 

Tarabai SP - - - 280.000,00 - - 200.000,00 

Tarumã SP 84.620,60 - - 100.000,00 271.299,63 - 89.142,86

Tatuí SP - - - 141.187,74 - - 1.250.000,00

Taubaté SP - - 495.628,40 2.430.148,00 - 1.324.962,00 100.000,00 

Tejupá SP - - 147.836,67 150.000,00 

Teodoro Sampaio SP - - 133.714,28 289.142,86 

Terra Roxa SP 

Tietê SP - - 200.000,00 620.000,00 50.000,00 - 100.000,00

Timburi SP - - 99.098,92 

Torre de Pedra SP - - - 495.695,62 - 87.641,51

Torrinha SP - - 445.714,28 90.000,00 - 89.142,85 180.000,00 

Trabiju SP 

Tremembé SP - - - 465.000,00 - - 50.000,00 

Três Fronteiras SP - - - 400.000,00 

Tuiuti SP - - - 298.583,00 - 89.142,86

Tupã SP - - - 1. 757 .787,61 - 873.871,27

Tupi Paulista SP - - 182.471,43 224.571,43 137.900,00 92.040,37

Turiúba SP - - - 400.000,00

Turmalina SP - - - 100.000,00

Ubarana SP - - 199.985,00 - 89.142,85

Ubatuba SP - - 581.109,67 2.584.380,95 - 1.201.890,95 222.925,00 

Ubirajara SP - - - 590.857,14 - 89.142,86

Uchoa SP - - - 150.000,00 - 118.120,00

União Paulista SP - - 98.340,00 

Urânia SP 234.000,00 - - 750.000,00 

Uru SP 
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São Sebastião da Grama SP - - -

São Simão SP - - 222.857,14 
São Vicente SP - - -

Sarapuí SP - - 292.500,00 
Sarutalá SP - - 87.418,28 
Sebastianópolis do Sul SP 193.080,00 - -

Serra Azul SP - - -

Serra Negra SP - - -

Serrana SP - - -

Sertãozinho SP - - 416.201,95 
Sete Barras SP - - -

Severínia SP - - -

Silveiras SP - - -

Socorro SP - - 159.157,78 
Sorocaba SP - - 49.170,00 
Sud Mennucci SP - - -

Sumaré SP - - 1.288.120,00
Suzanápolis SP 

Suzano SP - - 117.263,81
Tabapuã SP - - -

Tabatinga SP - - 98.340,00 
Taboão da Serra SP - - -

Taciba SP - - -

Taguaí SP - - -

Taiaçu SP - - -

Taiúva SP - - -

Tambaú SP - - -

Tanabi SP - - 49.170,00 
Tapiraí SP - - -

Tapiratiba SP - - -

20 
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680.000,00 -

3.920.376,00 7.860.532,00 
- 750.000,00

300.000,00 
389.333,33 -

85.583,00 121.875,00 
289.170,00 -

350.000,00 -

646.285,71 -

600.000,00 -

248.340,00 -

100.000,00 
500.000,00 239.050,85 

2.600.000,00 -

650.000,00 
1.258.000,00 -

5.185.039,00 -

500.000,00 
770.000,00 -

1.349.984,00 93.741,43 
60.000,00 19.100,00 
50.000,00 286.476,18 

- -

100.000,00 -

699.931,00 11.937,50 
- -

100.000,00 -

373.000,00 -

200.000,00 
- 50.000,00

850.000,00 
115.000,00 

- 298.666,67
400.000,00 
399.142,85 
339.142,86 
826.285,72 365.714,29 

- 463.757,34
- 98.340,00

879.159,00 
687.760,00 800.000,00 

100.000,00 442.546,19 

770.000,00 92.190,48 

- 54.040,24
144.571,43 687.500,00 
89.142,86 

108.190,48 
.J,' •• � 

-

\ ' 

-

:·:- ·, . -eµ·'"-
\ 

- �) j 
-

r· 

,..., 
,: ' ,. 

- • 
,-', ,::::__.,.•• I 

100.000,00 60.0ÓO,.OQ�•v:)c:. · 
. 



- -

Santo Antônio do Jardim SP - - - 100.000,00 

Santo Antônio do Pinhal SP - - 99.999,00 200.000,00 

Santo Expedito SP 

Santópolis do Aguapeí SP - - - 450.000,00 58.500,00 44.571,43 

Santos SP - - - 2.000.000,00 - 918.664,80

São Bento do Sapucaí SP 363.440,24 - 170.300,00 400.000,00 

São Bernardo do Campo SP - - 1.087.090,30 2.860.000,00 8.545.400,00 175.756,96 197.240,00 

São Caetano do Sul SP - - 222.857,14 950.000,00 50.000.,
00 248.760,00

São Carlos SP - - 492.428,60 3.717.454,00 99.691,00 349.948,00 249.975,00 

São Francisco SP 

São João da Boa Vista SP - - - - 350.000,00 850.000,00

São João das Duas Pontes SP - - - 70.000,00 

São João de lracema SP - - - 280.000,00 

São João do Pau d'Alho SP - - - 396.680,00 

São Joaquim da Barra SP - - - 250.000,00 50.000,00 558.190,40 

São José da Bela Vista SP - - - 80.000,00 

São José do Barreiro SP - - - 100.000,00 

São José do Rio Pardo SP 96.250,00 - - - 184.380,95 150.000,00 

São José do Rio Preto SP - - 497.990,00 3.920.681,00 - - 348.250,00 

São José dos Campos SP - - 1.974.293,55 176.827,88 589.808,98 3.300.000,00 640.027,81 

São Lourenço da Serra SP - - 122.925,00 980.341,00 

São luís do Paraitinga SP - - 195.000,00 200.000,00 

São Manuel SP - - - 385.114,00 - 146.867,43 44.571,43 

São Miguel Arcanjo SP - - 427.459,11 947.333,32 - 170.264,00

São Paulo SP 1.912.076,00 - 16.048.944,99 16.453.769,95 7.899.999,26 16.514.657,31 974.850,63 

São Pedro SP - - - 3.194. 781,89 - 715.545,46

São Pedro do Turvo SP - - - 480.811,43

São Roque SP - - - 350.000,00 

São Sebastião SP - - - 594.571,43 
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Salto de Pirapora SP - - 131.800,00 50.000,00 

Salto Grande SP - - 118.120,00 1.000.000,00 - 588.952,37

Sandovalina SP - - - 100.000,00 

Santa Adélia SP - - 98.340,00 100.000,00 

Santa Albertina SP - - 121.875,00 

Santa Bárbara d'0este SP 248.735,84 - 269.180,38 200.000,00 - 534.981,00 147.750,00 

Santa Branca SP - - 67.968,11 500.000,00 - 157.319,78 160.000,00 

Santa Clara d'0este SP - - - 100.000,00 89.142,85 89.142,86

Santa Cruz da Conceição SP - - 99.980,00 65.770,00 

Santa Cruz da Esperança SP - - - 100.000,00 - 200.000,00

Santa Cruz das Palmeiras SP - - - - - 548.855,00 400.000,00 

Santa Cruz do Rio Pardo SP - - 48.750,00 2.350.000,00 

Santa Ernestina SP - - - 200.000,00 

Santa Fé do Sul SP - - - 1.604.021,90 - - 250.000,00 

Santa Gertrudes SP - - - 200.000,00 - - 106.850,00 

Santa Isabel SP - - - 1.200.000,00 - 100.000,00

Santa Lúcia SP - - - 200.000,00 - 280.000,00 222.857,14 

Santa Maria da Serra SP - - - 80.000,00 - 89.142,85 133.714,29 

Santa Mercedes SP - - - - - - 156.738,69 

Santa Rita do Passa Quatro SP - - 743.676,97 300.000,00 

Santa Rita d'0este SP - - - 310.000,00

Santa Rosa de Vrterbo SP - - 364.190,47 200.000,00 - 250.000,00

Santa Salete SP - - 98.340,00 67.493,00 100.000,00 92.190,48

Santana da Ponte Pensa SP - - - 350.000,00 

Santana de Parnaíba SP 350.000,00 
' 

- - - - 148.296,00 

Santo Anastácio SP - - - - 150.000,00 210.000,00 

Santo André SP - - 256.729,00 1.052.087,60 1.000.000,00 250.000,00 

Santo Antônio da Alegria SP - - 184.380,95 - 16.060,00

Santo Antônio de Posse SP - - 395.298,00 400.000,00 - 98.340,00

Santo Antônio do Aracanguá SP - - - 710.360,43 - 543.360,00
18 
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Restinga SP 

Ribeira SP - - - 400.000,00 

Ribeirão Bonito SP - - - 100.000,00 - 150.000,00 50.000,00 

Ribeirão Branco SP - - - 926.506,43 - - 490.000,00 

Ribeirão Corrente SP - - - 200.000,00 

Ribeirão do Sul SP - - 134.257,06 150.000,00 - - 239.142,85 

Ribeirão dos f ndios SP - - - 100.000,00 

Ribeirão Grande SP - - 98.340,00 - 44.571,43 126.476,19 624.818,52 

Ribeirão Pires SP - - 248.625,00 500.000,00 49.900,36 101.321,00 299.991,00 

Ribeirão Preto SP - - 2.288.442,17 5.530.454,00 - 844.571,43 200.000,00 

Rifaina SP - - - - - 307.300,00 

Rincão SP - - 98.340,00 400.000,00 - 170.000,00 200.000,00 

Rinópolis SP - - - 550.000,00 196.680,00 - 93.902,84

Rio Claro SP 222.857,14 - 368.761,90 1.894.500,00 44.571,43 455.500,00 184.380,95

Rio das Pedras SP - - - 300.000,00 - - 44.571,43 

Rio Grande da Serra SP 121.824,46 - - 320.000,00 

Riolândia SP - - 209.578,10 - - 98.340,00 

Riversul SP 156.000,00 - - 100.000,00 98.340,00 - 189.142,86

Rosana SP - - - 100.000,00 - 250.000,00

Roseira SP - - - - - 179.546,00

Rubiácea SP - - - 140.000,00

Rubinéia SP - - 98.666,67 198.340,00

Sabino SP - - - 46.476,19 265.904,76 210.000,00 

Sagres SP - - - - 49.170,00 

Sales SP - - - 200.000,00 89.142,85 

Sales Oliveira SP - - - 250.000,00 

Salesópolís SP - - - 470.316,00 500.454,00 350.000,00 

Salmourão SP - - - 287.482,85 - 187.482,86

Saltinho SP - - - 307.413,00

Salto SP - - 245.045,72 2.355.080,00 - - 270.476,19 
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Pontal SP - - 93.817,53 550.000,00 - - 93.817,52
Pentalinda SP - - - 189.721,10 100.000,00 - 135.952,53
Pontes Gestal SP - - 178.285,71
Populina SP - - 176.780,40 - - 98.340,00

Porangaba SP 
Porto Feliz SP - - - 350.000,00 50.000,00 1S0.000,00 
Porto Ferreira SP - - - 1.484.380,95 50.000,00 434.380,95 114.600,00 
Potim SP - - - 200.000,00 

Potirendaba SP - - 89.142,86 100.000,00 198.340,00 - 50.000,00
Pracinha SP - - - 100.000,00 
Pradópolis SP - - 89.142,86
Praia Grande SP - - 102.296,00 842.475,68 129.289,31 406.372,76
Pratânia SP - - 73.142,86 369.142,86 - 146.285,71
Presidente Alves SP - - - 200.000,00 
Presidente Bernardes SP - - 349.994,00 300.000,00 - - 120.000,00
Presidente Epitácio SP 155.000,00 - - 100.000,00 601.875,00 60.000,00 200.000,00 
Presidente Prudente SP - - - 792.190,48 23.875,00 - 150.000,00
Presidente Venceslau SP - - 356.571,41 830.000,00 - - 100.000,00
Promissão SP - - 89.142,86 350 .000,00 - 280.000,00 456.571,42
Quadra SP 
Quatá SP - - 314.800,00 280.000,00
Queiroz SP 42.019,80 - - 44.571,43 320.761,90
Queluz SP 100.000,00 - 98.340,00 225.000,00
Quinta na SP - - 98.340,00 38.048,80 
Rafard SP - - - 358.530,00 - - _, ' 

Rancharia SP - - 185.904,76 450.000,00 - - "•� �'. -· ·..:,
Redenção da Serra SP - - - 302.406,00 - - ·,, ¾\ {
Regente Feijó SP - - - 200.000,00 - 91.187,74 �.r:-·
Reginópolis SP - - - - 110.000,00 - \ ;- •-..._;,.·',.. �.

,' ,, ... '\ .Registro SP •- - 294.923,08 2so.ooo,oo - - S9o.ooo;o�.'-' ::.:.
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Pedrinhas Paulista SP - - - 194.571,43 - 350.000,00

Pedro de Toledo SP - - - 900.000,00 - - 237.300,00 

Penápolis SP 195.000,00 - - 850.000,00 - 89.142,85 50.000,00 

Pereira Barreto SP - - - 530.000,00 - 89.142,85 100.000,00 

Pereiras SP - - 187.912,86 70.000,00 - - 150.000,00 

Peruíbe SP - - 215.601,91 450.000,00 - 130.000,00 50.000,00 

Piacatu SP - - - 608.340,00 44.571,43 - 44.571,43

Piedade SP - - - 698.340,00 44.571,43 100.000,00 398.340,00

Pilar do Sul SP - - 232.380,95 850.000,00 - 152.761,90
Píndamonha ngaba SP - - 106.465,85 1.902.200,00 - 100.000,00

Pindorama SP - - - 350.000,00 44.571,43 150.000,00

Pinhalzinho SP - - 44.571,43 200.000,00 
Piquerobi SP - - - 200.000,00 - - 44.571,43 

Piquete SP - - - - - 250.000,00 224.662,03 

Pira caia SP - - 152.761,89 - 372.585,08 339.142,86

Piracicaba SP - - 179.507,92 4.257 .931,99 236.775,52 184.380,95 200.000,00 

Piraju SP - - 108.190,48 800.000,00 - 150.000,00

Pirajuí SP - - - 936.571,42 
Pirangi SP - - 191.438,85 200.000,00 - 89.142,86 251.428,57 

Pirapora do Bom Jesus SP - - - 869.942,00 
Pira pozinho SP - - - 220.000,00 - - 250.000,00 

Pirassununga SP - - 58.500,00 1.150.000,00 187.645,00 - 1.500.000,QO
--

Piratininga SP - - 98.340,00 303.142,86 - - 100.000,00

Pitangueiras SP 1S6.000,00 250.000,00 - 778.285,71 - 350.000,00 222.857,14 

Planalto SP - - 126.032,00 150.000,00 
Platina SP - - - 50.000,00 - 51.148,00

Poá SP 385.125,00 - - 2.175.000,00 - 250.000,00 60.000,00 

Poloni SP - - - 100.000,00 

Pompéia SP - - 179.053,86 250.000,00 - 150.000,00

Pongaí SP - - - 150.000,00 
15 
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Oscar Bressane SP - -

Osvaldo Cruz SP - -

Ourinhos SP - -

Ouro Verde SP - -

Ouroeste SP 
Pacaembu SP - -

Palestina SP - -

Palmares Paulista SP - -

Palmeira d'Oeste SP - -

Palmital SP - -

Panorama SP - -

Paraguaçu Paulista SP - -

Paraibuna SP - -

Paraíso SP 

Paranapanema SP - -

Paranapuã SP - -

Parapuã SP 193.750,00 -

Pardinho SP - -

Pariquera-Açu SP - -

Parisi SP - -

Patrocínio Paulista SP 193.848,86 -

Paulicéia SP - -

Paulínia SP - -

Paulistânia SP - -

Paulo de Faria SP - -

Pederneiras SP - -

Pedra Bela SP - -

Pedranópolis SP - -

Pedregulho SP - -

Pedreira SP 117.000,00 -

14 

-

- 35.972,00 
437.931,43 150.000,00 

- 6.200.454,00
- 200.000,00

- 450.000,00
49.170,00 -

118.120,00 
54.095,24 370.000,00 

- 1.145.000,00
- 450.000,00

118.120,00 1.430.454,00 
349.811,00 380.000,00 

- 250.000,00
89.142,85 298.340,00 

- 200.000,00
- 150.000,00

222.857,14 -

- 100.000,00 
- 555.000,00
- 50.000,00
- 1.350.000,00
- -

- 114.000,00
149.988,00 700.000,00 
89.142,85 70.000,00 

- 180.000,00
- -

264.245,20 . 550.000,00 

-

-

-

-

285.822,85 
-

-

-

54.095,24 
-

49.170,00 

-

-

-

-

-

100.000,00 

-

-

70.000,00 
-

178.285,71 
-

-

108.190,47 

199.975,00 60.000,00 
150.000,00 
199.861,00 
370.000,00 

160.000,00 

- 92.190,48
- 321.293,43

222.925,00 
89.142,86 54.095,24 

204.592,00 

150.000,00 44.571,43 
- 149.142,86

289.142,85 108.190,47 
- 180.000,00
- 60.000,00

250.000,00 97.410,00 

100.000,00 
122.925,00 ,- '\ 

' 
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- -

Motuca SP - - - - - 868.120,00 11.142,86 

Murutinga do Sul SP - - - 280.000,00

Nantes SP - - - -
- 19.910,00 188.342,00 

Narandiba SP - - - - - - 44.571,43 

Natividade da Serra SP - - - 244.000,00 

Nazaré Paulista SP - - - 150.000,00 

Neves Paulista SP - - - 300.000,00 

Nhandeara SP 

Nipoã SP - - - - 44.571,43 

Nova Aliança SP - - - 400.000,00 - 53.845,12

Nova Campina SP 

Nova Canaã Paulista SP - - - 100.000,00 - - 136.761,91 

Nova Castilho SP - - - 100.000,00 

Nova Europa SP - - - 250.000,00 - - 47.750,00 

Nova Granada SP - - 98.340,00 704.571,43 - 89.142,85

Nova Guataporanga SP 

Nova Independência SP - - - 200.000,00 

Nova luzitânia SP - - 251.834,28 660.177,28 -
- 89.142,86 

Nova Odessa SP - - - 200.000,00 - 958.000,00

Novais SP - - - 629.723,43 

Novo Horizonte SP - - 89.142,85 160.000,00 20.644,71 89.142,86 50.000,00 

Nuporanga SP - - 99.943,00 200.000,00 

Ocauçu SP - - - 240.000,00 

Óleo SP 

Olímpia SP - - 58.500,00 750.000,00 326.324,28 449.340,00 100.000,00 

Onda Verde SP - - 98.340,00 550.000,00 

Oriente SP - - 88.813,52 

Orindiúva SP 

Orlândia SP - - - - - 517.007,95 270.377,23 

Osasco SP - - 11.254,56 1. 700.000,00 - - 148.210,0�etar4
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Martinópolis SP - - 394.666,67 
Matão SP 140.125,24 - 137.892,86
Mauá SP - - 746.625,00
Mendonça SP - - -

Meridiano SP 

Mesópolis SP - - -

Miguelópolis SP - - -

Mineiros do Tietê SP - - -

Mira Estrela SP - - 146.285,71 
Miracatu SP - - -

Mirandópolis SP - - 121.875,00 
Mirante do Paranapanema SP 69.766,88 - -

Mirasse! SP - - 243.750,00 
Mirassolândia SP 

Macaca SP - - 90.000,00 
Mogi das Cruzes SP - - 2.427.378,00 
MogiGuaçu SP - - 146.843,24 
Moji Mirim SP - - 230.000,00 
Mombuca SP - - -

Monções SP - - -

Mongaguá SP - - 380.810,14 
Monte Alegre do Sul SP - - -

Monte Alto SP - - -

Monte Aprazível SP - - -

Monte Azul Paulista SP - - -

Monte Castelo SP - - -

Monte Mor SP - - 7.270,00 
Monteiro Lobato SP - - -

Morro Agudo SP - - 93.741,43 
Morungaba SP - - 78.475,11 
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-

650.000,00 - -

458.190,48 - 191.187,74
1.400.000,00 - 149.170,00

298.078,00 

392.190,48 
150.000,00 

- - 400.000,00 
50.000,00 146.285,72 197.240,00 

745.175,00 - 81.600,00
1.100.000,00 - 24.997,00
1.248.340,00 - 90.564,27

523.000,00 

650.000,00 
1.550.000,00 - 564.914,00
1.499.527,00 

293.750,00 - 403.954,00
50.000,00 

469.142,85 
550.000,00 - 900.000,00
235.599,71 
676.460,00 89.142,86 370.000,00
163.016,00 98.340,00 51.454,29

1.078.561,00 89.142,85 100.000,00
100.000,00 - -

1.953.648,15 - 187.852,50
- - 200.000,00

766.380,95 - 250.000,00
847.611,00 - -

100.000,00 

92.190,48 

596.731,43 

439.997,00 
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Laranjal Paulista SP - - - 963.388,49 - 92.�52,38 61.433,60 
Lavínia SP - - - 200.000,00 
Lavrinhas SP - - - - - -

.:. 

Leme SP - - - 50.000,00 - 165.080,80 278.353,54 
lençóis Paulista SP - - 735.786,56 650.000,00 35.857,72 159.996,00 89.437,56 
limeira SP 218.010,00 - - 689.658,40 1.150.000,00 2.786.025,58 2.400.000,00 
Lindóia SP - - 89.142,86 80.000,00 
Uns SP 384.320,00 - 286.382,85 731.238,10 178.285,71 89.142,85 239.142,86 
Lorena SP - - 358.670,00 732.095,23 - - 92.952,38 
Lourdes SP - - 196.680,00 100.000,00 98.340,00 - 100.000,00
Louveira SP - - 143.191,43
Lucélia SP - - - 100.000,00 - 200.000,00 272.027,14 
Lucianópolis SP - - 189.950,00 80.000,00 
Luís Antônio SP - - - 100.000,00 122.925,00 
Luiziânia SP - - - 400.000,00 
lupércio SP - - - 80.000,00 - 150.000,00
Lutécia SP 
Macatuba SP 99.198,65 - - 200.000,00 - 2s0.000,00
Macaubal SP - - - 100.000,00 100.000,00 
Macedônia SP - - - 330.000,00 - 137.726,08
Magda SP - - - 60.000,00 
Mairinque SP - - 190.857,15 986.476,17 - 273.523,80 108.190,47 
Malriporã SP - - 182.700,21 1.609.369,86 416.470,41 44.571,43
Manduri SP 195.000,00 - - 598.285,71 
Marabá Paulista SP - - 19.500,00 200.000,00 
Maracaí SP - - 190.12S,OO 189.142,86 126.750,00 - 60.000,00
Marapoama SP - - - 349.170,00 
Mariápolis SP - - - 150.000,00 
Marília SP - - 155.355,00 2.733.295,02 - 537.394,63 237.210,00 
Marinópolis SP - - - - - - 100.000,00 
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ltatinga SP - - -

ltirapina SP 

ltirapuã SP 

ltobi SP - - -

!tu SP - - -

ltupeva SP - - 993.750,00 
ltuverava SP - - 108.190,48 
Jaborandi SP - - -

Jaboticabal SP - - -

Jacareí SP 190.588,39 - 98.760,00

Jaci SP - - -

Jacupiranga SP - - -

Jaguariúna SP - - 295.580,00 
Jales SP - - 24.585,00 
Jambeiro SP - - 42.956,91 
Jandira SP - - 1.813.191,18 
Jardinópolis SP - - -

Jarinu SP - - 155.809,53 
Jaú SP - - -

Jeriquara SP - - -

Joanópolis SP 365.714,29 - -

João Ramalho SP - - -

José Bonifácio SP - - -

Júlio Mesquita SP - - -

Jumirim SP 

Jundiaí SP - - 418.394,70 
Junqueirópolis SP - - 89.142,85 
Juquiá SP - - -

Juquitiba SP - - -

lagoinha SP - - -

10 
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239.991,00 100.571,43 

100.000,00 
1.275.000,00 -

1.070.000,00 -

3.000.000,00 
480.000,00 -

900.227,00 -

1. 702. 710,00 790.080,ÓO
100.000,00 44.571,43 
350.000,00 

1.826.340,00 -

900.000,00 -

250.000,00 28.637,94 

726.063,21 146.250,00 

100.000,00 -

1.500.000,00 197.240,00 
358.000,00 -

100.000,00 
100.000,00 267.428,56 

- -

414.571,43 
160.000,00 

1.300.000,00 430.000,00 
89.142,86 89.142,85 

500.000,00 -

- -

56.000,00 

-

-

220.114,29 

45.714,29 
300.000,00 

1.450.000,00 
44.571,43 

278.340,00 
-

-

150.000,00 
150.000,00 

1.825.000,00 

19.100,00 

868.551,43 

50.000,00 

44.571,43 

98.620,00 

252.400,00 
44.571,43 

744.646,43 

49.170,00 
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lnúbia Paulista SP - - - 100.000,00 
lpaussu SP - - 98.340,00 578.190,47 186.790,00 386.380,95 108.190,48 

lperó SP - - - 108.597,14 163.041,11 - 118.120,00

lpeúna SP 

lpiguá SP - - - 394.571,43 
lporanga SP - - - 100.000,00 
lpuã SP - - - 400.000,00 

lracemápolis SP 155.540,00 - - - 100.000,00 250.000,00 211.908,76 

lrapuã SP - - - 100.000,00 
lrapuru SP - - 49.170,00 100.000,00 

ltaberá SP 70.450,10 - 147.510,00 49.170,00 - 108.190,47 350.000,00 

ltaí SP - - 89.142,85 200.000,00 89.142,86 

ltajobi SP - - - 100.000,00 - - 50.000,00 

ltaju SP - - 89.142,85 100.000,00 - 89.142,86

ltanhaém SP - - 430.358,18 150.000,00 182.095,24 784.380,95

ltaóca SP - - - 350.000,00 - 100.000,00 150.000,00 

ltapecerica da Serra SP - - 488.170,68 1.482.829,00 158.092,86 902.652,11 342.911,43 

ltapetininga SP 223.747,49 - 896.958,35 948.340,00 - 344.750,00

ltapeva SP 59.893,00 - 189.505,08 860.882,26 494.444,88 172.729,26 500.000,00 

ltapevi SP 87.139,26 - 816.774,04 6.258. 760,00 40.000,00 1.605.308,20 

ltapira SP - - 292.571,43 300.000,00 - 151.068,00

ltapirapuã Paulista SP - - - 289.142,86 - 350.000,00 98.340,00 

ltápolis SP - - 632.487,64 500.000,00 89.142,86 88.690,00 189_142,86 

ltaporanga SP - - 222.857,14 - - 949.773,00 89_142,85 

ltapuí SP 195.000,00 - 103.425,00 689-142,85 - 226.035,71 168.950,00 

ltapura SP - - 44.571,43 250.000,00

ltaquaquecetuba SP - - - 1.075.000,00 - 200.000,00 300.000,00 

Itararé SP - - 708.236,99 2.670.978,93 - 215.333,33 771.226,66 

ltariri SP - - - 556.600,00 - - 130.000,00 

ltatiba SP - - - 350.000,00 - 291.047,62 �etar�� 
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Guaratinguetá SP - -
Guareí SP - -

Guariba SP 178.285,71 -

Guarujá SP 807.600,00 -
Guarulhos SP - -
Guatapará SP - -
Guzolândia SP - -

Herculândia SP 96.069,32 -
Holambra SP - -
Hortolândia SP - -

lacanga SP - -

lacri SP - -

taras SP - -

lbaté SP 

lbirá SP - -
lbirarema SP 288.381,25 -

lbitinga SP - -

lbiúna SP - -
lcém SP - -

lepê SP - -

lgaraçu do Tietê SP - -
lgarapava SP - -

lgaratá SP - -
tguape SP 88.062,62 -
Ilha Comprida SP - -
Ilha Solteira SP - -

llhabela SP - -

lndaiatuba SP - -

Indiana SP - -

lndiaporã SP - -
8 

-

446.212,00 950.000,00 - 200.000,00
- 300.000,00 
- 830.000,00 - 200.000,00

107.250,00 2.049.008,28 50.000,00 623.190,00 
248.750,00 6.199.982,00 73.982,88 843.462,71 

- 150.000,00 - 329.970,00
243.750,00 54.095,24 
122.925,00 100.000,00 98.340,00 
77.012,25 827.012,24 

1.503.351,50 14. 741.227,00 - 397.240,00
- 200.000,00 98.340,00 267.428,55 

356.571,42 150.000,00 
- 80.000,00 44.571,43

178.285,70 429.000,00 394.666,66 -

- 486.042,87 44.571,43 297.643,83 
- 1.298. 340,00 
- 4.047.240,00 - 2.500.000,00
- 100.000,00 - -

89.142,85 374.142,86 361.494,00 -

300.000,00 180.000,00 69.573,15 -
89.142,85 900.000,00 333.672,33 59.060,00 

- 100.000,00 - -

102.655,13 600.000,00 - -
- 100.000,00 98.340,00 -

245.430,00 300.000,00 - 291.360,00
314.900,47 100.000,00 189.708,55 -

196.680,00 2.150.000,00 1.100.000,00 -

98.340,00 250.000,00 -
44.571,43 280.000,00 178.285,70 200.000,00 

50.000,00 

348.620,00 
136.051,19 

178.285,71 
100.000,00 

49.170,00 

197.240,00 
243.750,00 

50.000,00 
44.571,43 

50.000,00 
. 150.000,00 

100.000�00 ,.
412.000,00_� .. ...._ 
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Fernandópolis SP - - 122.925,00 759.355,29 425.663,26 295.580,00 
Fernão SP - - - 100.000,00 
Ferraz de Vasconcelos SP - - - 350.000,00 - 100.000,00 200.000,00 
Flora Rica SP - - - - - 150.000,00
Floreal SP - - 581.661,43 200.000,00 178.285,71 - 144.571,43
Flórida Paulista SP - - 89.142,86 - 50.000,00
Florínia SP - - 267.428,56 300.000,00 - 117.462,86
Franca SP - - - 500.454,00 600.000,00 
Francisco Morato SP 390.000,00 - - 750.000,00 - 144.571,43 200.000,00 
Franco da Rocha SP - - 1.597.260,28 3.574.763,36 615.643,36 - 44.571,43
Gabriel Monteiro SP - - - 526.327,00 
Gália SP - - 44.571,43 200.000,00 - - 139.142,85 
Garça SP - - 259.767,86 342.824,45 

Gastão Vidigal SP - - - 300.000,00 
Gavião Peixoto SP - - 313.904,74 548.454,00 
General Salgado SP - - - 418.120,00 - 98.340,00
Getulina SP 
Glicério SP - - - 300.000,00 
Guaiçara SP 

Guaimbê SP - - - - - - 89.142,85 
Guaíra SP - - - 517.000,00 - 249.989,00 513.239,04 
Guapiaçu SP 

Guapiara SP - - 243.750,00 300.000,00 - 44.571,43
Guará SP - - - 100.000,00 - - 47.750,00 
Guaraçaí SP - - - 544.571,43 - 89.142,86
Guaraci SP - - - 50.000,00 
Guarani d'Oeste SP - - - 290.000,00 - 100.000,00 100.000,00 
Guarantã SP - - - 320.000,00 
Guararapes SP - - - 600.000,00 
Guararema SP - - - 620.000,00 50.000,00 387.000,00 
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Cubatão SP - -

Cunha SP - -

Descalvado SP - -

Diadema SP - -

Dirce Reis SP 

Divinolândia SP 96.665,00 -

Dobrada SP - -

Dois Córregos SP - -

Dolcinópolis SP - -

Dourado SP - -

Dracena SP - -

Duartina SP - -

Dumont SP - -

Echaporã. SP - -

Eldorado SP - -

Elias Fausto SP - -

Elisiário SP - -

Embaúba SP - �
Embu SP - -

Embu-Guaçu SP - -

Emilianópolis SP - -

Engenheiro Coelho SP - -

Espírito Santo do Pinhal SP - -

Espírito Santo do Turvo SP - -

Estiva Gerbi SP - -

Estrela do Norte SP - -

Estrela d'Oeste SP - -

Euclides da Cunha Paulista SP - -

Fartura SP - -

Fernando Prestes SP - -

6 

-

- 250.000,00 -

141.342,20 900.000,00 
222.857,14 200.000,00 
365.714,29 100.000,00 -

- 100.000,00 -

- 50.000,00 -

89.142,85 50.000,00 89.142,86 
- 160.000,00 44.571,43 
- 100.000,00 44.571,43 

98.340,00 734.505,62 -

- 500.000,00 -

- 100.000,00
169.121,85 100.000,00 -

- 400.000,00 -

- 100.000,00 89.142,85 
- 450.000,00 -

- 100.000,00
674.710,00 10.350.000,00 710.960,00 

- 850.000,00 -

- 100.000,00
- 186.000,00 -

- 915.000,00
161.694,46 200.227,00

- 100.000,00 -

189.142,85 -

- 100.000,00 -

- 200.000,00 -

98.666,67 250.000,00 -

- 654.526,00 -

-

1.200.000,00 

-

60.000,00 
89.142,86 

179.520,72 
-

89.142,86 
10.134,00 

99.987,00 

196.680,00 
-

150.000,00 

-

199.054,86 
100.000,00 

-

89.142,85 
216.460,00 

206.850,00 

73.142,86 

44.571,43 
100.000,00 
300.000,00 

147.500,00 
49.660,00 

60.000,00 

218.263,37 
302.960,00 

178.28S,71 
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Ca raguatatuba SP - - 158.500,00 998.340,00 - 325.090,00 142.190,48 

Carapicuíba SP 201.740,00 - 3.904.206,65 13.751.071,00 1.285.279,10 436.957,37 759.420,95 
Cardoso SP - - - - 44.571,43 
Casa Branca SP 150.000,00 - - 472.000,00 11.937,50 464.287,02 50.000,00 
Cássia dos Coqueiros S? - -

- - - - 150.000,00 
Castilho SP - - 185.000,00 100.000,00 200.000,00 
Catanduva SP - - - 428.840,00 - 150.000,00 150.000,00
Catiguá SP - - - - 49.170,00 
Cedral SP - - - - - 199.994,00
Cerqueira César SP - - 122.925,00 284.000,00 - 214.510,52 S0.000,00 
Cerquilho SP - - - 665.000,00 - 184.380,95 100.000,00

Cesário lange SP - - - - 89.142,86
Charqueada SP - - - 200.000,00 

Chavantes SP - - 216.380,99 300.000,00 184.380,95 

Clementina SP - - - 300.000,00 
Colina SP - - 102.296,00 450.000,00 - 475.000,00 350.000,00

Colômbia SP - - 108.190,47 100.000,00 108.190,48 
Concha! SP - - 145.290,00 228.720,00 - 100.227,00
Conchas SP - - - 199.985,00 45.469,62 180.000,00
Cordeirópolis SP - - 399.170,00 120.000,00 - 248.340,00 435.313,18 
Coroados SP - - - 100.000,00
Coronel Macedo SP - - 196.680,00 408.322,00 
Corumbataí SP - - - 44.571,43
Cosmópolis SP - - - 746.680,00 - 7.115,76
Cosmorama SP - - - 150.000,00 
Cotia SP - - 555.750,00 5.850.000,00 - 7 .034.144,87 540.774,00 

Cravinhos SP - - - 400.000,00 - - 189.854,41 

Cristais Paulista SP 

Cruzá lia SP - - 196.680,00 250.000,00 11.937,50 
Cruzeiro SP - - 248.670,00 650.000,00 182.857,14 148.610,00 
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Brotas SP - -

Buri SP - -

Buritama SP 69.716,42 -

Buritizal SP - -

Cabrália Paulista SP - -

Cabreúva SP - -

Caçapava SP - -

Cachoeira Paulista SP - -

Caconde SP - -

Cafelândia SP - -

Caiabu SP - -

Caieiras SP 368.761,98 -

Caiuá SP - -

Cajamar SP - -

Cajati SP - -

Cajobi SP - -

Cajuru SP - -

Campina do Monte Alegre SP - -

Campinas SP 156.000,00 -

Campo Limpo Paulista SP 247.840,00 -

Campos do Jordão SP - -

Campos Novos Paulista SP - -

Cananéia SP - -

Canas SP - -

Cândido Mota SP - -

Cândido Rodrigues SP - -

Canitar SP - -

Capão Bonito SP - -

Capela do Alto SP - -

Capivari SP - -

4 

• 

196.680,00 534.095,24 
- 800.000,00

178.285,71 -

- 100.000,00
- 140.000,00

958.986,76 50.000,00

224.048,00 886.761,91

178.285,70 480.000,00
- 350.000,00
- 122.925,00

122.925,00 98.340,00 

536.632,76 300.000,00 
- 244.007,00

302.024,78 1.448.340,00 
- 199.985,00

196.680,00 -

- 200.000,00
- 250.000,00

171.620,28 4.071.275,00 

48.750,00 411.142,86 

98.340,00 388.312,85 

88.505,89 140.224,00 
- 100.000,00
- 200.000,00

374.965,71 520.000,00
- -

- 194.087,26

62.500,00 600.000,00
- 250.000,00
- 600.000,00

89.142,86 

373.946,36 

-

-

-

89.142,86 
-

-

446.630,00 
-

-

249.502,00 

48.750,00 
-

175.957,56 

121.875,00 

14.325,00 

98.340,00 

-

-

-

89.142,85 

31.250,00 
-

-

196.680,00 

49.170,00 

671.525,52 

750.000,00 

89.142,86 
-

-

100.000,00 
199.975,00 

198.340,00 

196.680,00 

67.547,35 

-

89.142,86 

-

-

100.000,00 

44.571,43 

200.000,00 

250.000,00 

70.000,00 

274.857,14 

274.054,00 

300.000,00 

81.600,00 

100.000,00 

89.142,86 

100.000,00 

45.000,00 

. -

,,. . . ....... 






















































































































































































